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LEI N9 1062/86 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL' 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada MÃXIMO MIRANDA, a atual Praça Proj~ 

tada situada entre as ruas Jones Santos Neves e Domin 

gos Martins, no inicio da rua Rogério Norbim, 

cidade. 

nesta 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 11 de Dezembro de 1986. 

~ l\ _0 ~ L .MJf' 
ÃO 1fr.pfISTA DA~-
Prefeito Municipal CUSTAS Cr$ :5 vl 1 , 

-..;;..;;'-· !..' .;J:.. 

'---· 
{_, 

Praça Pedro Feu Rosa n~1 • Tel.: 251·1322 ·Serra· Sede· ES 

< 
. 

·' 


